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Lei Municipal n.° 1606 /2000.

Dá a rua “L”, no bairro Cidade Jardim, a 
denominação de rua Sílvio Ferreira. •

A Câmara Municipal de Pirapora-MG, por seus 
representantes, aprova a seguinte lei:

Art. 1,° - A atual rua “L”, no bairro Cidade Jardim, neste 
município, passa a denominar-se rua Sílvio Ferreira.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 14 de
agosto de 2000.
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Le1 Municipal M 1608/2000

Sanciono a presente 
conhecimento e eeo\ 
'prlr tlo\1nte1raaen 
Registre-se, publiqueis 
MrÀpora, 23 de agost<K

Lei. Mando, portanto a todas as aotorldados a quea o 
tio desta lei pertencaerque a cuapraa e a faças cua- 
ip\ooo nela se contia.

cuapra-se.
:3 de agosjtà\dè 2000
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